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RETIFICAÇÕES – 15/12/2016 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016 
 

PREÂMBULO – Página 1 de 28 

ONDE SE LÊ:  

 

A DME DISTRIBUIÇÃO S.A. - DMED, inscrita no CNPJ nº. 23.664.303/0001-04, NIRE nº. 

3150021609-1, e I.E. nº. 518.601288-0094, empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, 

vem por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 

014/2016, tornar pública a abertura do Processo Licitatório, na modalidade Concorrência no 

004/2016, do tipo Menor Preço, de execução indireta, por empreitada por preço global, 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, parte integrante deste, regido pela Lei Federal 

no  8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para Licitações, Contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, no dia 20 de dezembro de 2016, às 09 horas, em sua sede Central na 

Rua Amazonas, 65 – Centro – Poços de Caldas – MG.   

 

LEIA-SE: 

 
A DME DISTRIBUIÇÃO S.A. - DMED, inscrita no CNPJ nº. 23.664.303/0001-04, NIRE nº. 

3150021609-1, e I.E. nº. 518.601288-0094, empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, 

vem por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 

014/2016, tornar pública a abertura do Processo Licitatório, na modalidade Concorrência no 

004/2016, do tipo Menor Preço, de execução indireta, por empreitada por preço global, 

conforme descrito neste Edital e seus anexos, parte integrante deste, regido pela Lei Federal 

no  8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para Licitações, Contratos da Administração Pública e dá 

outras providências, no dia 25 de janeiro de 2017, às 09 horas, em sua sede Central na Rua 

Amazonas, 65 – Centro – Poços de Caldas – MG.   

 

 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016 

PÁGINA 02 de 28 
 

2 – DA VISITA TÉCNICA 

 

Inclusão do item 2.4. na visita técnica conforme segue: 
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2.4. Os fornecedores que já realizaram a visita técnica e necessitarem dos anexos da ET 

07-02-237 – V2 deverão solicitar a Comissão de Licitação para que os mesmos sejam 

disponibilizados via link para download. 

 
2.4.1. Os arquivos serão fornecidos somente aos fornecedores que realizarem a 
visita técnica. 

 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016 

Página 2 de 28 

ONDE SE LÊ:  

 

3. DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS  

 

3.1.Os envelopes de documentação e proposta comercial da empresa interessada em 

participar da presente licitação deverão ser protocolados, no protocolo geral da DME 

Distribuição S/A - DMED, situada na Rua Amazonas, nº. 65, Centro, andar térreo, Poços de 

Caldas - MG até às 09 horas do dia 20 de dezembro de 2016, prazo preclusivo do direito de 

participação. A abertura dos envelopes de documentação e propostas apresentados dar-

se-á às 09h00 do mesmo dia, no salão de Licitações, situada no endereço acima.  

 

LEIA-SE: 
 

 

3.DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS  

 

3.1. Os envelopes de documentação e proposta comercial da empresa interessada em 

participar da presente licitação deverão ser protocolados, no protocolo geral da DME 

Distribuição S/A - DMED, situada na Rua Amazonas, nº. 65, Centro, andar térreo, Poços de 

Caldas - MG até às 09 horas do dia 25 de janeiro de 2017, prazo preclusivo do direito de 

participação. A abertura dos envelopes de documentação e propostas apresentados dar-

se-á às 09h00 do mesmo dia, no salão de Licitações, situada no endereço acima.  

 

 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 004/2016 

Página 2 de 28 

ONDE SE LÊ:  

4.DO VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO 
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4.1. O valor global estimado para a contratação dos serviços objeto deste edital pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses é de R$ 3.700.000,00 (Três milhões e 

setecentos mil reais, conforme consta no ANEXO IV do presente edital e 

Comprometimento Orçamentário nº. 4373/2016. 

LEIA-SE: 
 

4.DO VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO 

 

4.1. O valor global estimado para a contratação dos serviços objeto deste edital é de R$ 

3.700.000,00 (Três milhões e setecentos mil reais, conforme consta no ANEXO IV 

do presente edital e Comprometimento Orçamentário nº. 4373/2016. 
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ONDE SE LÊ:  

 

6.DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1.Os envelopes de documentação e proposta comercial deverão ser enviados até às 09 

horas do dia 20 de dezembro de 2016, na sessão de protocolo da DME Distribuição S/A – 

DMED, à Rua Amazonas, 65 – Centro, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, 

denominados respectivamente de: 

 

LÊIA -SE:  

 

6.DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1.Os envelopes de documentação e proposta comercial deverão ser enviados até às 09 

horas do dia 25 de janeiro 2017, na sessão de protocolo da DME Distribuição S/A – DMED, à 

Rua Amazonas, 65 – Centro, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, denominados 

respectivamente de: 

 

 

REF.: ANEXO IV –PREÇOS ORIENTATIVOS 

Página 1 de 1 
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ONDE SE LÊ:  

 

O valor global estimado para a contratação dos serviços objeto desta licitação pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses, é de R$ 3.700.000,00 (Três milhões e setecentos mil reais) de 

acordo com o Comprometimento Orçamentário nº. 4373/2016, o qual faz parte do presente 

processo licitatório. 

 

LÊIA -SE:  

 

O valor global estimado para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 

3.700.000,00 (Três milhões e setecentos mil reais) de acordo com o Comprometimento 

Orçamentário nº. 4373/2016, o qual faz parte do presente processo licitatório. 

 

 

REF.: ANEXO VI – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Informamos a todos os interessados que o anexo abaixo foi alterado conforme segue,  

 

 

Nome do arquivo inicial 

 

Arquivo substituído pelo seguinte 

documento 

 

ANEXO VI - ET 07-02-237 

 

ANEXO VI - ET 07-02-237 – V2 

 

 

Portanto, considerar os arquivos retificados e inseridos citados acima para preenchimento de 

sua proposta comercial, para apresentação no EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2016. 

 
Permanecem vigentes e inalteradas as demais disposições constantes no EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2016 e seus anexos. 

 

Poços de Caldas, 12 de dezembro de 2016. 

 
____________________________________ 

MARILENE SANTIAGO COUTINHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


